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CPI

Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 106 do Regimento Interno desta Casa, REQUEREMOS a Vossa

Excelência a constituição de CPI - Comissão Parlamentar de Inquérito - para investigar o

suposto desvio de R$ 6,5 milhões no âmbito do programa Tratamento Fora de Domicílio

(TFD), inclusive a possível relação do esquema criminoso em questão com a execução, a

qualquer tempo, de contratos de Organizações Sociais em Saúde e Laboratórios vinculados à

Secretaria  Municipal  de  Saúde,  observando-se,  em  tudo,  os  limites  com  e  do  fato

determinado.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa investigar desvio de recursos públicos na ordem de mais

de R$ 6,5 milhões, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, conforme divulgado pela

gestão municipal, denúncias do Ministério Público e reportagens veiculadas pela imprensa. 

Considerando a forma como a denúncia foi recebida pela Secretaria Municipal de Saúde

(através de terceiro - proprietário de uma relojoaria - e não pelo controle interno ou auditoria

interna), justifica-se que não só esse mas também outros contratos sejam investigados. 

Por fim, ressalta-se que cabe a esta Casa Legislativa exercer seu dever constitucional de

fiscalização, em defesa do erário e da transparência na gestão pública.

https://g1.globo.com/mg/triangulo-mineiro/noticia/2025/07/15/esquema-que-desviou-

mais-de-r-65-milhoes-da-prefeitura-de-uberlandia-usava-laranjas-e-contas-bancarias-

fraudadas.ghtml

https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/comunicacao/noticias/operacao-do-mpmg-em-
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Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código 29AD-05A9-A9D7-2983

REQUERIMENTO Nº 20506/2025
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Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

uberlandia-investiga-grupo-criminoso-envolvido-no-desvio-de-r-6-5-milhoes-

da           secretaria-municipal-de-saude.shtml

https://g1.globo.com/mg/triangulo-mineiro/noticia/2025/07/14/servidora-da-

prefeitura-de-uberlandia-e-suspeita-de-participacao-em-esquema-que-desviou-mais-de-

r-65-milhoes-dos-cofres-publicos.ghtml

https://diariodeuberlandia.com.br/noticia/38430/servidora-publica-investigada-desviar-

r-65-milhoes

A seguir o link do diário oficial,  com abertura de procedimento relacionado ao caso,

páginas  7  e  8  ,  "  PORTARIA SMS Nº  53/2025.  INSTAURA TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL, INSTITUI COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

https://docs.uberlandia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2025/07/7159.pdf

"Art.1º  Instaurar  o  procedimento  de  Tomada  de  Contas  Especial  SMS  nº

0001/2025/SMS, em desfavor de J. M. de F. V. – matrícula 14477-0 - Assistente Social, e

outros."

Câmara Municipal de Uberlândia, 09 de setembro de 2025.

PROF. CONRADO AUGUSTO

Vereador - MDB
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BLOCOS PARLAMENTARES
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PORTARIAS

PORTARIA 490/2025
DESIGNA A SERVIDORA SUÊ DAYANE CASTILHO ALVES 
PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE 

CHEFE DE SEÇÃO.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora SUÊ DAYANE CASTI-
LHO ALVES para responder interinamente pelo cargo de 
CHEFE DE SEÇÃO – SEÇÃO DE PROTOCOLO, TELEFONIA E 
REPROGRAFIA - CÓD. CM - 04, no período de 13/10/2025 
a 27/10/2025, durante as férias da titular do cargo RITA 
DE CASSIA GONÇALVES REIS RIBAS, em conformidade com 
o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 25 de setembro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 491/2025

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE 
MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 09 de outubro de 2025, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Fabio Dias 
Queiroz Zavitoski (Fabão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Taiane de Carvalho Lopes.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 09 de outubro de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador 
Fabio Dias Queiroz Zavitoski (Fabão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Taiane de Carvalho Lopes.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de outubro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1690/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SR. ARCÊNIO MENESES DA SILVA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
ARCÊNIO MENESES DA SILVA. 
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 

sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Prof. Ronaldo
PDL 129/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1691/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO PARA A BANDA 

A VOLTAGEM.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Inter-no, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a BANDA 
A VOLTAGEM.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Pezão Do Esporte
PDL 130/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1692/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO POSTO 

ESPIGÃO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Inter-no, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao POS-
TO ESPIGÃO, pelos 50 anos de sua fundação, inovação, 
prosperidade e excelentes serviços realizados.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Jair Ferraz
PDL 131/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1693/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A HELLEN 

ZAINE MAIA ALVES
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária a HELLEN 
ZAINE MAIA ALVES.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Edinho Combate Ao Câncer
PDL 132/2025
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